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DECRETO MUNICIPAL Nº 561/2022
14 de dezembro de 2022

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES
EXTRAORDINÁRIAS NAS AÇÕES DE SAÚDE
OCULAR NO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e considerando os termos do Ofício nº 290/2022 do Secretário Municipal de
Saúde – protocolo 2391 de 28 de outubro de 2022,

DECRETA

Art. 1º. Fica designada a Servidora Pública Municipal ELISETE DE SOUZA CASTRO,
matrícula funcional nº 419535, inscrito no CPF nº 072.658.308-14, ocupante do cargo
efetivo de Optometrista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício de
atribuições extraordinárias nas ações de Saúde Ocular no Programa Saúde na Escola.

Art. 2º. Para a prestação dos serviços extraordinários, fica concedido gratificação de
função no percentual de 80% (oitenta por cento) sobre seus vencimentos básicos.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroativos a 01 de dezembro de 2022, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 562/2022
14 de dezembro de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 40.000,00 PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021,
de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município
de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 511 Taxas – Prestacao de Servicos – Exercicios Anteriores
339030: Material de Consumo (91).......................................................R$ 20.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (96)....................R$ 20.000,00

==========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR......................................................................R$ 40.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
proveniente da seguinte forma:

FONTE: 511 Taxas – Prestacao de Servicos – Exercicios Anteriores................R$ 40.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE DEZEMBRO
DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 563/2022
14 de dezembro de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DOS ÓRGÃOS SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO, SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE, SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
DE R$ 215.400,00 PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021,
de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município
de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 215.400,00 (duzentos e quinze mil e quatrocentos
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

06.182.0009.2027.PROGRAMA BRIGADA COMUNITÁRIA
FONTE: 1004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016 – Exercicios Anteriores
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........................R$ 27.000,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.301.0232.2310. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
FONTE: 1004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016 – Exercicios Anteriores
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (663)..................R$ 69.500,00

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.304.0022.2021. MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
FONTE: 1004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016 – Exercicios Anteriores
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (676)..................R$ 54.000,00

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR
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08.244.0025.2028.MANUTENÇÃO DO CRAS
FONTE: 1004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016 – Exercicios Anteriores
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (607)..................R$ 21.200,00

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.244.0303.6026.MANUTENÇÃO DO CREAS
FONTE: 1004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016 – Exercicios Anteriores
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (608)..................R$ 2.000,00
ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08003 – Manutenção da Secretaria de Ação e Promoção Social
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0025.2020.MANUTENÇÃO DA SEC DE ASSISTTÊNCIA SOCIAL
FONTE: 1004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016 – Exercicios Anteriores
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (609)..................R$ 27.000,00
ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08005 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso de Nova Londrina
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.241.0234.2088.MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
FONTE: 1004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016 – Exercicios Anteriores
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (610)..................R$ 14.700,00

==========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.....................................................................R$ 215.400,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no valor de R$ 215.400,00 (duzentos e quinze mil e
quatrocentos reais), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 1004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016 - Exercicios
Anteriores.....................................................................................................R$ 215.400,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE DEZEMBRO
DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 312/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA. ME.
CNPJ nº 23.121.920/0001-63

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 61/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA QUE SERÃO UTILIZADOS NA LAVANDERIA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE HIGIENE E LIMPEZA HOSPITALAR
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE
NOVA LONDRINA.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57,
da Lei nº 8.666/93, para mais 12 (doze) meses, previsto até 21 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 312/2021,
de 21 de setembro de 2021.

Nova Londrina, 13 de dezembro de 2022

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 358/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: HEROLD & CANUTO LTDA. ME
CNPJ nº 07.575.441/0001-60

Inexigibilidade n.º 13/2021

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA A
REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PODENDO O ATENDIMENTO EMERGENCIAL RECAIR EM HORÁRIOS
NOTURNOS, SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida a quantidade de 12,5% (doze virgula cinco por cento),
equivalente à R$ 56.219,29 (cinquenta e seis mil, duzentos e dezenove reais e vinte e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições do Contrato nº 358/2021, de 04
de novembro de 2021.

Nova Londrina, 07 de dezembro de 2022.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.139/2022 
 
 
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
02 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA QUE SERÃO 
UTILIZADOS NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL, 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
HOSPITALAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA, e conforme condições fixadas no edital e seus anexos. 
 
03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 
As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hrs do dia 
09/01/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 
09:00 hrs do dia 09/01/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 09/01/2023. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
04 – As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste 
Edital à partir do dia 15 de dezembro de 2022, no Site do Municipio – 
Editais Licitações, Plataforma BLL ou através do e-mail: 
janaina@novalondrina.pr.gov.br 
 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 
Secretário Municipal de Saúde 
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Republicação por Incorreção
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022

TERMO DE COLABORAÇÃO FIRMADO PARA ATENDIMENTO AO TRANSPORTE
UNIVERSITÁRIO INTERMUNICIPAL.

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ sob n°
81.044.984/0001-04, Sede Administrativa na Praça da Matriz, n°261 – Centro, neste ato
Representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Otavio Henrique Grendene Bono,
residente e domiciliado na Rua Paulo Cesar de C.Secron nº 191, cidade de Nova
Londrina – PR, CI/RG nº 7.603.263-7-SSP-PR, CPF/MF nº 040.815.129-30, e do outro
lado a ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE NOVA LONDRINA - AENOL,
Associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº
29.466.847/0001-48, com sede na Rua Tokushi Kondo, nº 90, Nova Londrina-PR;
declarada de utilidade pública através da Lei Municipal nº 3.088/2019, neste ato
representada por Felipe de Paula Pinto, portador da CI/RG nº 10.771.494-4 SESP-PR,
inscrita no CPF/MF nº 081.278.959-89, residente e domiciliada na Av.Apucarana, nº
197, CEP 87.970-000, Nova Londrina – PR, denominada para este instrumento
particular simplesmente de COLABORADOR, resolvem celebrar o presente TERMO DE
COLABORAÇÃO para que o COLABORADOR preste serviços de transporte
universitário, conforme as condições adiante estabelecidas, decorrentes da
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 na modalidade TERMO
DE COLABORAÇÃO N.º 002/2021, observadas as normas e disposições estabelecidas
no Edital, na Lei n.º 13.019/2014, e demais normas pertinentes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente Termo tem por finalidade firmar termo de parceria por
interesse público com entidade da sociedade civil que ofereça serviço de transporte
universitário a alunos do município de Nova Londrina/Pr, em relação aos quais o
COLABORADOR se declara em condições de prestar serviço, em estrita observância
com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho e na documentação levada a
efeito pela INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 na
modalidade TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DE REFERÊNCIA

2.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA repassará ao COLABORADOR a quantia de
R$ 450.349,20 (quatrocentos e cinquenta mil, trezentos e quarenta e nove reais
e vinte centavos), que serão desembolsadas em 10 parcelas mensais, sendo: 1
parcela de R$ 81.0881,73, e 9 parcelas de R$ 40.940,83, cada, iniciando em
março até dezembro de 2022.
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2.2 - O valor estimado para a realização dos serviços de transporte universitário
é de R$ 450.349,20 (quatrocentos e cinquenta mil, trezentos e quarenta e
nove reais e vinte centavos, devendo a diferença – R$ 264.490,80 (duzentos e
sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta centavos) ser
arcada com recursos da entidade colaboradora.

2.3 - O valor a ser arcado pela entidade colaboradora será proporcional ao valor
repassado pelo COLABORADOR, em 10 parcelas mensais, sendo: 1 parcela de
R$ 48.089,31, e 9 parcelas cada de R$ 24.044,61.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DO DESEMBOLSO

3.1 - O pagamento será efetuado conforme plano de trabalho apresentado, em 10
parcelas mensais, conforme disposto no item 2.1 da cláusula anterior.

3.2 - Os valores fixados a partir da assinatura deste TERMO, não serão reajustados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO TERMO
4.1 - O presente termo terá vigência até 31 de dezembro de 2022, podendo ser
prorrogado por interesse da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes deste TERMO correrão por conta do orçamento vigente,
conforme segue:

006000: SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO
06001: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
06.001.12.364.0170.6048 SUBVENÇÃO PARA AENOL
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
335043: Subvenções Sociais...................................................R$ 450.349,20

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES.
6.1 – DO COLABORADOR
6.1.1 - Transitar os recursos em conta bancária exclusiva para cumprimento do termo
de colaboração;
6.1.2 - Aplicar os recursos exclusivamente nas finalidades estabelecidas no presente
termo;
6.1.3 - Prestar contas dos recursos recebidos na forma de estabelecido na Lei 4.320/64
e normativas do Tribunal de Contas do Estado;
6.1.4 - Fornecer dados complementares a Prefeitura Municipal, sempre que solicitado;
6.1.5 - Excluir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade civil, penal,
trabalhista ou previdenciária, decorrentes da execução do objeto, cláusula 2.
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6.6 - Prestar contas mensalmente dos valores recebidos e contas finais dos recursos
recebidos em até 90 (noventa dias) do término da vigência da parceria.

6.1.7 - Dar ampla publicidade divulgando em seu sitio eletrônico ou mural as parcerias
celebradas, contendo o objeto, data da assinatura do termo, nome do órgão
responsável pela parceria, valores recebidos e a prestação de contas;
6.1.8 – Desenvolver as seguintes atividades:
a) Prestar serviços de transporte universitário intermunicipal, compreendendo as
seguintes obrigações:

a) Beneficiar na média de 184 alunos
b) Promover o transporte intermunicipal de escolares, com a seguinte prioridade:

1 - Os estudantes matriculados em cursos superiores;
2 - Os estudantes matriculados em cursos técnicos;
3 - Os demais estudantes, por ordem de requerimento ou admissão.

c) Realizar o transporte para as seguintes localidades:
 Nova Londrina/Pr → Paranavaí/Pr;

d) O veículo destinado ao transporte intermunicipal de escolares será utilizado
exclusivamente para estudantes, devidamente cadastrados junto à Associação
dos Estudantes de Nova Londrina ou junto ao Município.

e) Compete ainda ao colcaborador:

I) Manter a ordem no interior do veículo de transporte de estudantes;
II) Orientar os usuários quanto às regras do transporte;
III) Fiscalizar a utilização do transporte;
IV) Elaborar o regimento interno e submeter ao Poder Executivo para
homologação, por Decreto.
V) Efetivar o pagamento do percentual do custo do transporte não coberto pelo
Município, conforme definido na Lei orçamentária anual (LOA),
VI) Permitir a admissão como associados, de todos os estudantes que
comprovarem que:

I- Residem no município de Nova Londrina
II - Estão matriculados regularmente junto a Instituição de Ensino;
III - Encontrem-se dentro do prazo previsto para conclusão do curso, exceto,
IV- havendo justificado motivo para prorrogação.

f) Contratar empresas habilitadas (autorizadas pelo DER/Pr) para realizar o transporte
universitário do município de Nova Londrina as cidades de Paranavaí .
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6.2 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
O presente termo terá como Gestor responsável pelo presente termo o(a)Sr(a) Maria
Luzinete de Lima, o qual terá as seguintes incumbências, conjuntamente com a
comissão de monitoramento e avaliação de parcerias de:
6.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
6.2.2 - Informar o superior hierárquico sobre quaisquer fatos que comprometam a
execução da parceria e irregularidades na prestação de contas, e sobre as providências
para solucioná-las;
6.2.3 - Emitir o Parecer Técnico conclusivo de análise das contas, fundamentado no
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;
6.2.4 - Disponibilizar estrutura (materiais e equipamentos) para as atividades de
monitoramento e avaliação.
6.2.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada por Portaria do Chefe do
Poder Executivo Municipal, e será composta por agentes públicos dos quais 2/3 devem
ser titulares de cargos permanentes.
6.2.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá realizar visitas ao local da
prestação dos serviços, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, que redigirão o
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria, que será submetido à
homologação pela Comissão.
6.2.7 - Itens obrigatórios no Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da
Parceria:

a) descrição sucinta das atividades e metas pactuadas;
b) análise das atividades e metas realizadas, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; relação entre valores
transferidos e valores comprovadamente utilizados;

c) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo
de colaboração ou de fomento;

d) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas
que tomaram em decorrência dessas auditorias.

6.2.8 - Responderão solidariamente o Gestor e a Comissão de Monitoramento e
Avaliação por fatos inverídicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES

DO COLABORADOR
7.1 - Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, a Administração
Pública e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência ou irregularidades cometidas por
seus empregados, filiados ou prepostos, na execução dos serviços, objeto do presente
termo;
7.2 - As despesas diretas ou indiretas tais como: encargos sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras
que forem devidas a empregados do COLABORADOR no desempenho dos serviços
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para o cumprimento deste termo, ficando ainda a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, isenta
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
7.3 - Acompanhar a execução do termo zelando pelo cumprimento das normas
estabelecidas, fazendo garantir o direito e os deveres das partes.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 - A inexecução total ou parcial do presente Termo ou o descumprimento de
qualquer dispositivo do Edital enseja a sua rescisão, com as consequências previstas
na Lei Federal nº 13.019/2014.
8.2 – A rescisão poderá dar-se mediante acordo das partes.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades:
9.1 - advertência;
9.2 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
9.3 - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar
termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso II deste artigo.
9.4. A sanção estabelecida no item 9.3, conforme o caso, é facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
10.1 - A execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e pela
comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
11.1 - Será de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, providenciar a
publicação deste Termo por extrato, nos termos da legislação vigente, no prazo máximo
de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
12.1 - Este Contrato poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos pelo
disposto na Lei n.º 13.019/2014, sempre através de Termo Aditivo, numerado em
ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
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13.1 - Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes
cláusulas, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a
legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRÁTICAS CORRUPTAS
A CONTRATADA que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa
em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às
sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento
administrativo, ficar comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou
quem atue em seu lugar e/ou CONTRATADA, incorreu em práticas corruptas contrárias
aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de
aquisição ou contratação;
b) declarar a CONTRATADA inelegível, temporária ou permanentemente, para
participar em futuras licitações ou contratos.
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de contrato;
b)“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c)“prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d)“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
14.3. Considerando os propósitos da clausulas acima, a CONTRATADA concorda e
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
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execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação
e à execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/PR, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Termo de Colaboração.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - Integram este Termo, para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, as peças constantes da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 002/2021.

E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado
conforme, as partes, a seguir, firmam o presente Termo, em 2 (duas) vias, de igual teor
e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e
será arquivado no setor de Controle Interno do Município.

Nova Londrina/PR, em 25 de março de 2022.

MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA
Otavio Henrique Grendene Bono

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE NOVA LONDRINA - AENOL
COLABORADOR

CNPJ sob nº 29.466.847/0001-48
Presidente: FELIPE DE PAULA PINTO

TESTEMUNHAS:

____________________________ ______________________________

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código YeNZXu neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2406 14 de Dezembro de 2022  PG. 15/20

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO ADITIVO Nº 01

1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO nº 001/2022 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR E
AENOL - ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE NOVA
LONDRINA , PRESTA SERVIÇOS DE TRASNPORTE
UNIVERSITARIO, CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO DECORRENTE TERMO.

Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de NOVA LONDRINA, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04, com sede na
Praça da Matriz, 261, centro, na cidade de Nova Londrina – Paraná, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Otávio Henrique Grendene Bono, portador da
cédula de identidade RG nº 7.603.263-7PR e do CPF nº 040.815.129-30, residente e
domiciliado em Rua Apucarana, 262, Centro, e de outro lado o ASSOCIAÇÃO DOS
ESTUDANTES DE NOVA LONDRINA - AENOL, Associação civil de direito privado, sem
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 29.466.847/0001-48, com sede na Rua Tokushi
Kondo, nº 90, Nova Londrina-PR

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Aditivado o valor de R$ 23.304,27 (vinte e três mil,
trezentos e quatro reais e vinte e sete centavos) do Termo de Colaboração nº 001/2022,
ora aditado até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Termo
Original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o
presente instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos
respectivos signatários, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para
publicação e execução.

Nova Londrina, 09 de dezembro de 2022

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO FELIPE DE PAULA PINTO
Prefeito Municipal Presidente da AENOL

TESTEMUNHAS:

1- ............................................................... 2- ...............................................................

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código YeNZXu neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2406 14 de Dezembro de 2022  PG. 16/20

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO ADITIVO Nº 02

1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO nº 002/2022, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR E
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS –
ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE”, COM VISTAS
AO ATENDIMENTO A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
INTELECTUAL E MÚLTIPLA, NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE
E ASSISTENCIAL, DISPONDO DE LOCAL FÍSICO ADEQUADO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, NO MUNICÍPIO.

Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de NOVA LONDRINA, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04, com sede na
Praça da Matriz, 261, centro, na cidade de Nova Londrina – Paraná, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Otávio Henrique Grendene Bono, portador da
cédula de identidade RG nº 7.603.263-7PR e do CPF nº 040.815.129-30, residente e
domiciliado em Rua Apucarana, 262, Centro, e de outro lado o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE”, associação
civil, filantrópica, sem fins lucrativos, de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo
e pesquisa, desportivo e outros, CNPJ nº 78.195.906/0001-04, com sede na Avenida Antônio
Ormeneze, nº 1325, centro, Nova Londrina-PR;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração ora
aditado até 31 de maio de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Termo
Original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o
presente instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos
respectivos signatários, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para
publicação e execução.

Nova Londrina, 14 de dezembro de 2022

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO PAULA LEANDRO GONÇALVES
Prefeito Municipal Presidente da APAE

TESTEMUNHAS:
1- ............................................................... 2- ...............................................................
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             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

           PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 

          Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

        CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

 
                    

 
  

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

Licitação: Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2022 
 

 

 

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público o resultado da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022, após a abertura e julgamento das 

propostas das empresas licitantes para CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE 

ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO “ENTORNO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA/PR”, PRECEDIDA 

DE CONSTRUÇÃO DE OBRA, DESTINADA A EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DE 

ESTACIONAMENTO, conforme regulamento básico - Anexo I, projetos, memorial 

descritivo, planilha de serviços (orçamento), fotos, matrícula, Lei Municipal nº 

3.455/2022 e demais anexos ao edital, homologando a concessão em favor da 

empresa: VR 10. VISCOVINI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.156.928/0001-86. 
 
 
 

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
 

   VALDIR JOÃO ROSINSKI 
   Presidente da Câmara Municipal 
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             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

           PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 

          Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

        CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

 
                    

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 136/2022 
 
O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal 
de Administração, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº.136/2022, após a abertura e julgamento da proposta da empresa licitante para 
AQUISIÇÃO DE CESTAS NATALINAS DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ATIVOS DA 
PREFEITURA DE NOVA LONDRINA-PR, e conforme demais especificações do Anexo I do edital., 

homologando e adjudicando em favor da empresa:  
 
FORNECEDOR: SUPER CASTELI EIRELI ME - CNPJ: 23.340.860/0001-70 

Lote Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 CESTAS BÁSICAS NATALINAS, 
MONTADAS E EMBALADAS COM 
A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 01 
PANETONE, CAIXA 400G, GOTAS 
DE CHOCOLATE; 01 LATA DE 
PÊSSEGO EM CALDA, METADES, 
430G; 01 CAIXA DE CHOCOLATE 
DE 126G (WAFER CROCANTE E 
COBERTO COM CHOCOLATE AO 
LEITE), CONTENDO 20 UNIDADES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; 
01 SIDRA 660 ML; 01 
REFRIGERANTE, EMBALAGEM 
DESCARTÁVEL DE 02 LITROS, 
SABOR GUARANÁ; 01 CAIXA DE 
LEITE CONDENSADO, 385G; 01 
CAIXA DECORADA (MOTIVOS 
NATALINOS) PARA EMBALAR OS 
ITENS DESCRITOS. 

UNI 680 53,93 36.672,40 

Valor Total do Fornecedor: R$ 36.672,40 (trinta e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais 
e quarenta centavos). 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 

 
 
 

    GERALDO PEREIRA DA SILVA 
   Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 266/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 127/2022

A Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Nova Londrina, Estado do
Paraná, torna público com base no disposto do art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, a
Dispensa de Licitação nº. 127/2022 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando
o presente processo, em favor da entidade SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL, inscrita no CNPJ nº. 03.541.088/0045-68, para a CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE CAPACITAÇÕES PARA EQUIPE DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NO
CENTRO DIA DO IDOSO DONA LETÍCIA, DE ACORDO COM O PLANO DE APLICAÇÃO
DA DELIBERAÇÃO 018/2021, no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

LIVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 266/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 127/2022

A Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Nova Londrina, Estado do
Paraná, neste ato representada pela Srª. Livia Beatriz Calligher Ravache, ratifica a Dispensa
de Licitação nº 127/2022, nos termos do Artigo 24, inciso XIII, respectivamente, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2022

Contratada: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
CNPJ nº. 03.541.088/0045-68
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÕES PARA EQUIPE DE
PROFISSIONAIS QUE ATUAM NO CENTRO DIA DO IDOSO DONA LETÍCIA, DE ACORDO COM
O PLANO DE APLICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO 018/2021.
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

LIVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE
Secretária Municipal de Assistência Social
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